
 
  

 
 

Lei nº 423/2024                                       15 de abril de 2024. 

  

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO DIA 

MUNICIPAL DO DESBRAVADOR DA IGREJA 

ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA, NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, PE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

apresentou e aprovou Proposição, a qual EU sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º Fica instituído “Dia Municipal do Desbravador da Igreja Adventista do 

Sétimo Dia”, a ser comemorado anualmente no dia 06 do mês de outubro. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sanharó/PE, 15 de abril de 2024. 

 

 

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS 

PREFEITO  
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